
DECRETO Nº 32.267

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE
SERVIDORES MUNICIPAIS, EM CONFORMIDADE
COM A LEI N° 7750/2019 e LEI N° 7756/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº
7750/2019 e n° 7756/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Enquadrar os servidores municipais abaixo relacionados, no
respectivo cargo, a partir de 01 de outubro de 2022, em conformidade com a Lei n°
7.750, de 23 de outubro de 2019, e a Lei nº 7.756, de 04 de novembro de 2019.

MATRÍCULA NOME CARGO HABILITAÇÃO GRUPO NÍVEL REFERÊNCIA PROCESSO

009989-01 CLÁUDIA SOUZA DAMACENA DE LIMA PROF. PEB-A ESPECIALIZAÇÃO V II L 55914/2022

018846-01 KARINA FERNANDES PERTELI MARCELINO PROF. PEB-A ESPECIALIZAÇÃO V II I 60617/2022

018847-03 LUCIENE ALVES DA SILVA OLIVEIRA PROF. PEB-A ESPECIALIZAÇÃO V II I 60621/2022

032214-03 SHIRLEY MÁXIMA SAMPAIO CASTRO PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V I G 56627/2022

008708-01 VANDERLEA LORENCINI RIVIERI PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V II L 56425/2022

028897-03 JENIFER VIEIRA RODRIGUES MACEDO PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V I G 60265/2022

017014-01 LUCIANA MARTA ALVES SILVA PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V II J 60268/2022

031336-01 JOSANE LINS PAULO PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V I G 60628/2022

021847-06 MARLUCE DO NASCIMENTO FARIAS DE MIRANDA PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V II I 60771/2022

012768-01 MÔNICA DE FIGUEIREDO CODESSO PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V II K 60751/2022

012761-01 MARENY PEREIRA DE FARIA PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V II K 60756/2022

037728-04 ELIANA DIAS AMARO PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V I E 55896/2022

012770-04 SANDRA MARIA GUIMARÃES STAFANATO PROF. PEB-B ESPECIALIZAÇÃO V II K 60811/2022

030708-01 ELIZAMA CASTELAR FERREIRA SARAIVA PROF. PEB-C
(Ed. Física) ESPECIALIZAÇÃO V I G 60133/2022

030344-05 CYNTHIA SCHAYDEGGER GONÇALVES PROF. PEB-C
(Matemática) ESPECIALIZAÇÃO V I G 60000/2022

028959-01 FÁBIO TOGNERI TELLES PROF. PEB-C
(Matemática) MESTRADO VI I G 58661/2022

029058-01 DIEGO BUFFOLO PORTINHO PROF. PEB-D MESTRADO VI I F 60494/2022

030330-04 MARCELLE BATISTA DE MELO PROF. PEB-D ESPECIALIZAÇÃO V I G 60652/2022

030338-04 SUELLEN LOPES IZO PROF. PEB-D ESPECIALIZAÇÃO V I G 60646/2022

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de outubro de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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